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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº [•]/202[•] 
 

ANEXO I – GLOSSÁRIO 
 
 
 
 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA A EXPLORAÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE LIMPEZA PÚBLICA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 
AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE RESÍDUOS DE LIMPEZA URBANA (RPU), RESÍDUOS 
CLASSE IIA E IIB, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
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ANEXO I – GLOSSÁRIO 

 

Para fins da presente LICITAÇÃO, todos os termos e expressões empregados em letras 
maiúsculas, tanto na forma singular quanto no plural, ao longo do EDITAL, ANEXOS DO EDITAL, 
CONTRATO e ANEXOS DO CONTRATO, terão o significado atribuído neste GLOSSÁRIO, salvo 
se do contexto resultar sentido claramente diverso. 

 

 
AFILIADA 

 

pessoa jurídica relacionada, direta ou indiretamente, 
a outra pessoa jurídica como CONTROLADA, 
CONTROLADORA ou por se sujeitar ao CONTROLE 
comum de outra(s) pessoa(s) física(s) ou jurídica(s)  

AGÊNCIA REGULADORA 

a [•], que inicialmente exercerá as atividades de 
regulação e fiscalização da CONCESSÃO, e o ente 
regulador municipal a ser criado pelo PODER 
CONCEDENTE, nos termos do CONTRATO e da 
legislação 

AGENTE GARANTIDOR  
 

ou  
 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
DEPOSITÁRIA 

agente financeiro contratado e remunerado pela 
CONCESSIONÁRIA, que constitui parte do ANEXO 8 
– CONTRATO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTA, 
responsável por custodiar e administrar a CONTA 
VINCULADA 

ANEXOS  

cada um dos documentos anexados ao EDITAL e ao 
CONTRATO, numerados sequencialmente em 
numerais romanos para o EDITAL enumerais 
arábicos para o CONTRATO, e que deles fazem parte 
integrante  

ÁREA DA CONCESSÃO 
a área indicada no TERMO DE REFERÊNCIA, no 
âmbito da qual deverão ser prestados os SERVIÇOS, 
observadas as disposições do EDITAL, CONTRATO 
e de seus ANEXOS 

BENS REVERSÍVEIS 

todos os bens móveis e imóveis, imprescindíveis, 
essenciais e vinculados à execução da 
CONCESSÃO, adquiridos pela CONCESSIONÁRIA 
ou que tenham lhe sido cedidos pelo PODER 
CONCEDENTE, ao longo de todo o prazo do 
CONTRATO, os quais reverterão em favor do PODER 
CONCEDENTE após o término, por qualquer razão, 
da CONCESSÃO, estando excluídos do conceito 
aqueles bens que não são considerados reversíveis 
conforme o CONTRATO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

o documento anexo ao CONTRATO, elaborado a 
partir dos estudos técnicos, econômicos, que contém 
os elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar as obrigações 
atinentes ao objeto do CONTRATO, incluído como 
ANEXO 1 do CONTRATO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
Comissão designada para promover a LICITAÇÃO, 
incluindo a análise e julgamento de todos os 
documentos desta LICITAÇÃO 

CONCEDENTE  
 

ou  
 

o Município de São José dos Pinhais, representado 
pela [•] 
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PODER CONCEDENTE 

CONCESSÃO 
parceria público-privada na modalidade de concessão 
administrativa para realização dos SERVIÇOS, 
outorgada à CONCESSIONÁRIA, pelo prazo previsto 
no CONTRATO 

CONCESSIONÁRIA 
a Sociedade de Propósito Específico, constituída de 
acordo e sob as leis brasileiras, com o fim exclusivo 
de execução do OBJETO do CONTRATO 

CONSÓRCIO 
associação de sociedades, fundos ou entidades com 
o objetivo de participar da LICITAÇÃO que, em sendo 
vencedor do certame, deverão constituir-se em SPE, 
segundo as leis da República Federativa do Brasil 

CONTA VINCULADA conta na qual será depositado o valor mínimo 
referente à GARANTIA PÚBLICA 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 
EFETIVA 

valor efetivo que será pago pelo PODER 
CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA, calculado a 
partir da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA e 
após a apuração da NOTA DE AVALIAÇÃO na forma 
do ANEXO 4 – INDICADORES DE DESEMPENHO E 
QUALIDADE; 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 
MÁXIMA 

valor de contraprestação definido com base na 
PROPOSTA COMERCIAL da CONCESSIONÁRIA, 
que constituirá a base para o reajuste e avaliação dos 
IDQ; 

CONTRATO o instrumento jurídico firmado entre as PARTES com 
o objetivo de regular os termos da CONCESSÃO 

CONTROLADA 
qualquer pessoa ou fundo de investimento cujo 
CONTROLE é exercido por outra pessoa ou fundo de 
investimento 

CONTROLADORA 
qualquer pessoa, fundo de investimento ou entidade 
de previdência complementar que exerça 
CONTROLE sobre outra pessoa ou fundo de 
investimento 

CONTROLE 

poder detido por pessoa ou o grupo de pessoas 
vinculadas por acordo de voto ou sob controle 
comum, de, direta ou indiretamente, isolada ou 
conjuntamente para: (i) exercer, de modo 
permanente, direitos que lhe assegurem a maioria dos 
votos nas deliberações sociais e eleger a maioria dos 
administradores ou gestores de outra pessoa, fundo 
de investimento ou entidades de previdência 
complementar, conforme o caso; ou (ii) efetivamente 
dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento 
de órgãos de outra pessoa, fundo de investimento ou 
entidade de previdência complementar 

CTRSU Central de Tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos. 

DATA DE EFICÁCIA 
data que marca o início da vigência do CONTRATO, 
formalizada pela emissão de ordem de início após o 
cumprimento das condições de eficácia 

DATA DE ENTREGA DOS 
ENVELOPES 

data definida no EDITAL, em que os ENVELOPES 
deverão ser entregues pelas LICITANTES perante a 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

documentos das LICITANTES relativos à sua 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificação técnica, qualificação econômico-
financeira e de cumprimento ao disposto no inciso 
XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, de 
acordo com este EDITAL 
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EDITAL 

o instrumento da licitação realizada, que contém o 
conjunto de instruções, regras e condições 
necessárias à orientação do procedimento 
administrativo de seleção da CONCESSIONÁRIA 
apta a receber a CONCESSÃO 

ENVELOPE 

invólucro contendo conjunto de documentos 
necessários à participação nesta LICITAÇÃO, num 
total de 3 (três), sendo: o ENVELOPE 1, relativo à 
documentos de representação e PROPOSTA 
TÉCNICA; o ENVELOPE 2, relativo à PROPOSTA 
COMERCIAL; e o ENVELOPE 3, relativo aos 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, nos termos do 
EDITAL 

ECOPONTOS 
espaços existentes ou a serem implantados para a 
entrega voluntária de materiais recicláveis pelos 
USUÁRIOS 

GARANTIA DE EXECUÇÃO 
a garantia do fiel cumprimento das obrigações do 
CONTRATO, a ser mantida pela CONCESSIONÁRIA 
em favor do PODER CONCEDENTE, nos montantes 
e nos termos definidos no CONTRATO 

GARANTIA PÚBLICA garantia constituída pelo PODER CONCEDENTE 
nos termos da Cláusula 24 do CONTRATO 

GLOSSÁRIO se refere ao presente anexo 

INDICADORES DE DESEMPENHO 
E QUALIDADE  

 
ou IDQ 

conjunto de metas e padrões para avaliação da 
qualidade dos SERVIÇOS prestados pela 
CONCESSIONÁRIA, conforme disposto no 
CONTRATO, em especial no ANEXO 4, que poderá 
impactar o valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 
EFETIVA. 

LICITANTE 
pessoa jurídica ou fundo de investimento atuando 
isoladamente ou em CONSÓRCIO, nos termos do 
EDITAL, que participa da LICITAÇÃO 

LICITANTE VENCEDORA 
pessoa jurídica ou fundo de investimento atuando 
isoladamente ou em CONSÓRCIO, nos termos do 
EDITAL, que vencer a LICITAÇÃO e que constituirá a 
SPE como condição para assinatura do CONTRATO 

LICITAÇÃO 
Concorrência Pública nº [●]/2023, objeto do EDITAL, 
que tem por objetivo selecionar a proposta mais 
vantajosa, com vistas à outorga da CONCESSÃO 
objeto do CONTRATO 

MUNICÍPIO Município de São José dos Pinhais 

NOTA COMERCIAL Pontuação obtida pela LICITANTE na apresentação 
da PROPOSTA COMERCIAL 

NOTA FINAL DA PROPOSTA 
Somatória da NOTA COMERCIAL e da NOTA 
TÉCNICA a partir das diretrizes definidas no ANEXO 
IV – DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA 
PROPOSTA TÉCNICA 

NOTA TÉCNICA Pontuação obtida pela LICITANTE na apresentação 
da PROPOSTA TÉCNICA 

OBJETO 

exploração e prestação dos serviços de limpeza 
pública, transporte, tratamento e destinação final 
ambientalmente adequada de resíduos de limpeza 
urbana (RPU), resíduos Classe IIA e IIB, do Município 
de São José dos Pinhais 

PARCELA FIXA parte da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA 
que não é objeto de influência da aferição dos IDQ 

PARCELA VARIÁVEL parte da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA 
que é objeto de influência da aferição dos IDQ 
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PARTES o PODER CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA, 
quando referidos conjuntamente 

PLANO DE TRABALHO 
OPERACIONAL 

representa a metodologia operacional da 
CONCESSIONÁRIA para execução dos SERVIÇOS, 
observando os requisitos mínimos estabelecidos no 
CONTRATO e no ANEXO 1 – TERMO DE 
REFERÊNCIA, englobando também o planejamento 
das manutenções preventivas e corretivas para a 
CTRSU, ECOPONTOS, veículos, equipamentos e 
demais infraestruturas relacionadas aos SERVIÇOS 

PROPOSTAS a PROPOSTA COMERCIAL e a PROPOSTA 
TÉCNICA 

PROPOSTA COMERCIAL 
a proposta relativa às condições econômico-
financeiras apresentada pela LICITANTE de acordo 
com os termos e condições do EDITAL 

PROPOSTA TÉCNICA 
a proposta relativa às condições técnicas 
apresentada pela LICITANTE de acordo com os 
termos e condições do EDITAL 

RCC Resíduos de construção civil 

RECEITAS ACESSÓRIAS 
são as receitas oriundas de atividades ou serviços 
complementares, alternativos ou acessórios, 
autorizados, no que couber, pelo PODER 
CONCEDENTE 

REPRESENTANTE CREDENCIADO pessoa física responsável por representar a 
LICITANTE nas sessões públicas da LICITAÇÃO 

SEMMA Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

SERVIÇOS serviços descritos na cláusula 4 do CONTRATO, bem 
como no ANEXO 1, TERMO DE REFERÊNCIA 

SPE 
Sociedade de Propósito Específico constituída 
ADJUDICATÁRIA, anteriormente à assinatura do 
CONTRATO, que figurará como CONCESSIONÁRIA 

USUÁRIOS a população do Município de São José dos Pinhais 
que usufrui da prestação dos SERVIÇOS 

 


